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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



AUTORIZAÇÃO 

Considerando o Termo de Referência 016/2020, da Secretaria Municipal de Turismo, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 006, de 13 de janeiro de 2020, e em consonância ao disposto no artigo 38 e artigo 24, inciso V, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a aquisição de bancos para jardim, para instalação no terminal turístico, localizado na Beira do Rio Guaporé, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, com dispensa de Licitação em virtude do Pregão presencial 069/2020, com abertura nas datas de 05/10/2020 e 19/10/2020, ser considerado deserto em face da ausência de interessados, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor. Devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 04 de novembro de 2020.

WAGNER VICENTE DE SILVEIRA

PREFEITO 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 04 de novembro de 2020.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais) para a aquisição de bancos para jardim, para instalação no terminal turístico, localizado na Beira do Rio Guaporé, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT. 
                     Atenciosamente.

ROSEMAR DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 04 de novembro de 2020.

Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA

       Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária para atender a referida despesa para a contratação de empresa especializada na aquisição de bancos para jardim, para instalação no terminal turístico, localizado na Beira do Rio Guaporé, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:
13- Secretaria Municipal de Turismo
01 – Secretaria Municipal de Turismo
10036 – Aquisição de equipamento e materiais permanentes
4.4.90.52 – Equipamento e Materiais Permanentes
Ficha: 162
     Atenciosamente.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 056/2020
TERMO DE JUSTIFICATIVA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANCOS PARA JARDIM, PARA INSTALAÇÃO NO TERMINAL TURÍSTICO, LOCALIZADO NA BEIRA DO RIO GUAPORÉ, NO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

EMPRESA: NEIMAYER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ACESSÓRIOS PARA JARDIM EIRELI, CNPJ: 24.842.208/0001-16, COM SEDE NA RUA CARLOS BARBOSA, 116, BAIRRO APARECIDA, MUNICÍPIO DE ALVORADA - RS, CEP: 94.850-230.
O Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.214.160/0001-21, Inscrição Estadual Isento, com sede à Rua Dr. Mário Correia, 205, representado por seu Prefeito, o Senhor WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, necessita da aquisição de bancos para jardim, para instalação no terminal turístico, localizado na Beira do Rio Guaporé, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, conforme Termo de Referência.

Há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, conforme consta do processo, para realizar a presente contratação. 

O menor valor proposto tem seu total estipulado em R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais).
O art. 24, Inciso V, da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas;
A empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-se apta para aquisição de bancos para jardim, para instalação no terminal turístico, localizado na Beira do Rio Guaporé, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, conforme termo de referência anexo, conforme certidões negativas apensadas. Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetivamos atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação. 

Nas palavras da administrativista Maria Sylvia Zanella Di Pietro, na obra Direito Administrativo, 12ª Edição, p. 305 e 306, “verbis”:
...quando não acudiram interessados à licitação e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso todas as condições preestabelecidas (inciso V, art. 24); essa hipótese é denominada de licitação deserta; para que se aplique são necessários três requisitos: a realização de licitação em que nenhum interessado tenha apresentado a documentação exigida na proposta; que a realização de novo procedimento seja prejudicial à Administração; que sejam mantidas, na contratação constantes do instrumento convocatório...

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 8.666/93, conforme termo de referência anexo. Apresentamos a justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. 

                                                                 Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 04 de novembro de 2020.

ROSEMAR DA SILVA
PRESIDENTE

ADRIELLI MOREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA

NALICE MARQUES NANTES SHIMIZU
MEMBRO

    DANIELE KELEN GONÇALVES

MEMBRO

CONTRATO DE AQUISIÇÃO N. 000/2020.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, com sede administrativa à Rua Dr. Mário Corrêa n. 452, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, brasileiro, divorciado, Empresário, Engenheiro Civil, inscrito no CREA/MT sob o nº 2.705, portador da Cédula de Identidade sob o RG 1973153-1, SSP/MT, e do CPF 125.443.291-49, residente e domiciliado na Rua Marechal Rondon nº 526, Bairro: Centro, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade, e, de outro lado, a empresa: NEIMAYER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ACESSÓRIOS PARA JARDIM EIRELI, CNPJ: 24.842.208/0001-16, com sede na Rua Carlos Barbosa, 116, Bairro Aparecida, Município de Alvorada - RS, CEP: 94.850-230, neste ato representada pelo Sr. Felipe Schneider Neymaier, portador do RG n. 2083560009, SSP/RS, CPF: 010.935.540-70, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 056/2020, ratificada em 05 de novembro de 2020, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - o presente contrato tem por objeto a aquisição de bancos para jardim, para instalação no terminal turístico, localizado na Beira do Rio Guaporé, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, conforme especificado no Termo de Referência e na proposta de preços da DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 056/2020, devidamente ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, documentos estes que dele passam a fazer parte integrante, independente de transcrição.

	ITEM 
	DESCRIÇÃO
	QTDE
	PREÇO UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	BANCO PARA JARDIM - EM MADEIRA DE LEI, MODELO TAMANDUA, COM ACABAMENTO EM VERNIZ DE ALTA RESISTENCIA, COM 10 OU 12 REGUAS COM ACABAMENTO EM VERNIZ DE ALTA RESISTENCIA. ESTRUTURA DO BANCO: DUAS EM FERRO FUNDIDO COM SINUOSIDADES ACOMPANANDO TODO O BANCO (ESPALDAR E ASSENTO)., COMPRIMENTO 1,40 A 1,60M, LARGURA ENTRE 60 X 62CM, ALTURA ENTRE 75 A 80CM
	40
	495,00
	19.800,00

	
	TOTAL
	
	
	19.800,00


CLÁUSULA SEGUNDA – A vigência do presente contrato terá inicio na assinatura do mesmo e término em 03 de março de 2021, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, por razões de interesse público e de conveniência administrativa, observados os termos deste Edital e as disposições do § 1º, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor global deste Contrato é de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), que será pago ao CONTRATADO de acordo com a execução dos serviços, devidamente atestado o recebimento dos mesmos na forma prevista neste Contrato.
Parágrafo único – Sobre o valor estabelecido nesta Cláusula, incidirão descontos relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, na forma da legislação pertinente em vigor. 
CLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato é regido pelas disposições do Código Civil Brasileiro, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e demais legislação aplicável, e as despesas de sua execução correrão por conta da seguinte dotação consignada no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício:

13- Secretaria Municipal de Turismo
01 – Secretaria Municipal de Turismo

10036 – Aquisição de equipamento e materiais permanentes

4.4.90.52 – Equipamento e Materiais Permanentes

Ficha: 162

R$ 19.800,00
CLÁUSULA QUARTA - Competirá à Secretaria Municipal de Turismo e do Fiscal de contrato nomeado pela portaria n. ______/2020 fiscalizar e acompanhar o cumprimento da execução deste Contrato, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo único - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressamente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direitos nele não contidos.

CLÁUSULA QUINTA - A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes deste Contrato ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, ficando estipulada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do Contrato, para a parte que infringir qualquer de suas cláusulas.

Parágrafo único – A CONTRATADA responderá perante a Administração Municipal e terceiros, pelos eventuais prejuízos a que der causa por imprudência, imperícia ou negligência na prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – Sem prejuízo do disposto na legislação pertinente em vigor, rescindir-se-á este Contrato a qualquer tempo, atendida a conveniência administrativa e o interesse público, por comum acordo das partes ou unilateralmente por qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus rescisórios de qualquer natureza, sendo, no entanto, devido ao CONTRATADO o pagamento pela execução dos serviços até a data da rescisão.

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dos termos do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela da Ss. Trindade - MT, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas (02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, ______ de _____ de 2020.

                                                         WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

PREFEITO

CONTRATANTE

NEIMAYER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
 E ACESSÓRIOS PARA JARDIM EIRELI

 CNPJ: 24.842.208/0001-16
Sr. Felipe Schneider Neymaier
 RG n. 2083560009, SSP/RS

 CPF: 010.935.540-70

CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

	1 ._______________________________
	2. ______________________________

	Nome:  ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
	Nome: ALESSANDRO S.  DE SOUZA

	CPF  :  024.962.811-29
	CPF   : 972.790.991-49

	R.G.  : 2.012.051-6  SSP/MT
	 R.G    : 14.6053-76 SSP/MT


Parecer Jurídico 216, de 04 de novembro de 2020.

Dispensa de Licitação 


Interessado: Comissão de Licitação

Objeto: Aquisição de bancos para jardim, para instalação no terminal turístico, localizado na Beira do Rio Guaporé, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, com dispensa de Licitação em virtude do Pregão presencial 069/2020, com abertura nas datas de 05/10/2020 e 19/10/2020, ser considerado deserto em face da ausência de interessados.

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Dispensa. Art. 24, V, da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993. Análise das minutas. Possibilidade. Requisitos. 

Relatório

Submete-se a analise desta Procuradoria Jurídica, em conformidade com o parágrafo único do art. 38 da Lei nº. 8.666/93, processo para emissão de Parecer Jurídico para aquisição de bancos para jardim, para instalação no terminal turístico. Consta nos autos justificativa de dispensa de licitação em virtude da realização de pregão considerado deserto face a ausência de interessados, considerando que os atos públicos emitidos por seus servidores possuem presunção de veracidade, tenho que esta situação foi devidamente comprovada. 
Neste sentido, cumpre ressaltar que a dispensa após o procedimento licitatório apenas se justifica, de forma sintética, se: não acudirem interessados na licitação anterior, e, não puder ser repetido o certame sem prejuízo à administração e interesse público. Nesta seara, a dispensa por licitação “deserta”, apenas possui enquadramento legal se atendimento os requisitos traçados acima e na lei de licitações. 

O enquadramento legal disposto pela comissão de licitação em seu Termo de Justificativa, é o art. 24, V da Lei 8666/93, informando em sequência que: há informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira. Com base nas premissas traçadas acima tal parecer será baseado.
Dos limites da manifestação jurídica 
Inicialmente cumpre esclarecer que a presente manifestação limita-se a questões de cunho estritamente jurídicos, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômicos e financeiros, bem como, questões que exijam exercício de conveniência e discricionariedade administrativa e/ou conferência dessas informações. A emissão do presente parecer não demonstra endosso no mérito administrativo, sendo este competência da área técnica da Administração, segundo recomendações da Controladoria Geral da União:

Boa Prática Consultiva – BPC nº 07 a) Enunciado O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Considerando que a Procuradoria Jurídica prestigia o conhecimento técnico alheio ao Direito, o parecer técnico, feito por agente público idôneo, se torna indispensável, prevalecendo nas decisões o aspecto técnico ou a presença de juízo discricionário pela prática do ato, bem como sua responsabilidade por ele. A atividade consultiva aqui realizada, conforme melhor orientação da AGU, em sua publicação de Boas Pratica Consultiva – BPC - 2014, estabelece que:

BPC nº 05 - Enunciado: Não é função do Órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronunciar-se, posteriormente, para fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas...
Na eventualidade do administrador não atender as orientações da Procuradoria Jurídica, passa a assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua conduta. Adentraremos neste momento na análise dos aspectos relacionados a orientação jurídica buscada neste parecer.

Da possibilidade de Dispensa de Licitação “deserta”

(Lei 8666/93, art. 24, V)

Dispõe a Lei 8666, de 21 de junho de 1933:

Art. 24.  É dispensável a licitação: 0)

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas;

Em relação matéria em foco, vale citar os ensinamentos da administrativista Maria Sylvia Zanella Di Pietro, na obra Direito Administrativo, 12ª Edição, p. 305 e 306, “verbis”:
...quando não acudiram interessados à licitação e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso todas as condições preestabelecidas (inciso V, art. 24); essa hipótese é denominada de licitação deserta; para que se aplique são necessários três requisitos: a realização de licitação em que nenhum interessado tenha apresentado a documentação exigida na proposta; que a realização de novo procedimento seja prejudicial à Administração; que sejam mantidas, na contratação constantes do instrumento convocatório...

Desta feita, de observância obrigatória pelo setor Técnico Competente o preenchimento e atendimento dos requisitos traçados na Lei específica para que possa se realizar o procedimento dentro dos requisitos legais.

Comprovando que a contratação via dispensa é medida que se impõe, a Administração Pública somente poderá contratar acaso sejam mantidas todas as condições do procedimento “deserto” realizado anteriormente. 

A demonstração dos pressupostos para contratação devem ser demonstradas nos documentos processuais. O Termo de Referência, deve demonstrar no mínimo: a descrição resumida da solução apresentada; os requisitos da contratação; os critérios de medição e pagamento; a estimativa dos preços obtidos; a adequação orçamentária, já aqui, de antemão, solicitando o preenchimento dos requisitos acima traçados no Termo de Referência, acaso ausentes.

Com relação à justificativa do preço, trata-se de um dever imposto ao Administrador, que tem por finalidade confirmar a razoabilidade do valor da contratação, conferindo por consequência, probidade e moralidade ao procedimento. A necessidade da justificativa do preço decorre dos princípios da motivação, da economicidade, legalidade, legitimidade e da razoabilidade, bem como da imperiosa necessidade de bem atender o interesse público, por meio de uma gestão eficiente e proba dos recursos públicos. Deve ser evitada a qualquer custo a configuração de superfaturamento de preços, que constitui causa de vício na contratação. Observe-se que o órgão deve priorizar a consulta ao Painel de Preços e a contratações públicas recentes. Fugindo do contexto da análise a que se propõe, eis que se analisa a minuta do contrato, mas a fim de orientar o gestor, observa-se que trata-se, aparentemente, de finalização de obra do “terminal turístico” desta feita, deve ser observado se não estamos tratando de caso de fracionamento de despesas, eis que, parcelas de uma mesma obra devem seguir a modalidade de licitação do montante de despesas, dessa, forma, deverá o setor técnico competente e com conhecimento para tanto, confirmar se não se trata de fracionamento de despesas ou mesmo itens já licitados.

A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal, conforme dispõe os artigos 38 e 55 da Lei nº 8.666, de 1993.

Quanto a minuta do contrato em específico tenho que atende parcialmente os requisitos da Lei 8666/93, a citar, não consta prazo e forma de entrega do item, devendo tal ajuste ser realizado.

Quanto ao pagamento, observa-se pela cláusula segunda da minuta do contrato apresentada que será efetuado de acordo com a execução dos serviços, toda forma, pelo objeto apresentado, conclui-se que o que se adquire não são serviços e sim objetos, devendo tal situação ser retificada, bem como, constam duas clausulas segundas, devendo tal situação, aparentemente por erro meramente formal, serem corrigidas.

Conclusão

Prestados os esclarecimentos jurídicos quanto ao caso, a fim de subsidiar a Administração no Procedimento de Dispensa de Licitação, tomando por base a Lei nº 8666/93, conclui-se que: deve a administração, através de procedimento próprio e setor técnico competente confirmar o atendimento as orientações aqui estabelecidas, em especial, quanto ao Termo de Referência e estimativa de preços, baseada em pelo menos um preço público, bem como, se de fato se trata de situação capaz de ser enquadrada na Lei 8666/93, art. 24, V, confirmando no mínimo os seguintes pressupostos: existência de licitação anterior em que nenhum interessado tenha apresentado a documentação exigida na proposta; que a realização de novo procedimento seja prejudicial à Administração; que sejam mantidas, na contratação constantes do instrumento convocatório. Ademais, deverá ser confirmado se não se trata de fracionamento de despesas.

É necessário que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, bem como, que utilize a minuta do contrato analisada, com as recomendações propostas. As condições elencadas em tal parecer devem ser integralmente satisfeitas e comprovadas nos autos do processo para que se possa realizar o procedimento licitatório de forma adequada.

Considerando que os atos públicos gozam de presunção de veracidade, considerando que está Procuradoria não possui a função fiscalizatória, a posterior realização da aquisição sem as adequações do procedimento, será de responsabilidade do detentor de cargo púbico que inobservar tais premissas e realizar o procedimento à revelia da legislação. Isto posto, sugere-se a remessa dos autos ao Setor Originário para conhecimento e adoção das providências exaradas neste parecer.

É o Parecer,

Vila Bela da Santíssima Trindade, 04 de novembro de 2020.


Nayra Rinaldi


Procuradora do Município

OAB/MT 23.194

RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA N. 056/2020
Wagner Vicente da Silveira, no uso de suas atribuições legais, Ratifica a Dispensa de Licitação para aquisição de bancos para jardim, para instalação no terminal turístico, localizado na Beira do Rio Guaporé, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, a empresa: NEIMAYER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ACESSÓRIOS PARA JARDIM EIRELI, CNPJ: 24.842.208/0001-16, nos termos das razões e justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação e do respectivo Parecer Jurídico, emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, sobretudo, por ter sido atendida a legislação pertinente.

Expeça-se e publique-se o competente Edital para os fins legais e regulamentares, para indicar a empresa disponível e interessada à contratação. 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 05 de novembro de 2020.

WAGNER VICENTE DE SILVEIRA

PREFEITO 
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